
 

INDICAÇÃO Nº 91/2018

 INDICO em termos regimentais, que seja oficiado ao Prefeito Municipal de Salmourão, 
sugerindo que seja escolhida uma data até o final do presente ano para a realização de Festa para 
as Crianças.

JUSTIFICATIVA

 Senhor Prefeito,

 Neste ano, no dia das crianças, a Prefeitura não realizou nenhum evento para as crianças, 
diferentemente do que vinha ocorrendo há vários anos. 

Minha indicação visa dar  as  crianças  do município um dia de lazer,  em que possam 
interagir, brincar e se divertir.

Salmourão, 22 de outubro de 2018.

Fernando Roçato
Vereador
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